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ANO L X X I I I - N° 106 - S K » * A - F B » A , 7 DE JUNHO DE 1963 

LE I N. 7.913, D E B D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre a criação de um Grupo Escolar no bairro 

de Jardim Miriam, subãistrito cte Santo Amaro, na CapKal. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia L eg i s l a t i v a decreta e eu p romulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a c r iado u m G r u p o Esco la r no ba i r ro de J a r d i m 

M i r i a m , subd is t r i to de S a n t o Amaro , n a C a p i t a l . 
A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a insta» 

laçao do grupo escolar o r a cr iado «consignará verbas necessárias a ocorrer àa 
respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a lei entrará e m v igor n a d a t a de s u a publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de sf io Pau lo , aos S de j u n h o de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negó
cios do Governo , aos 6 de J u n h o de 1963. 

Fiora-rante Z a m p o l — D h e t o r G e r a l 

L E I N . 7.914, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
Dá denominação ao 3.o G r u p o Esco la r de Iturerava 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l o — Passa a denominar -se " P r o f e s so ra R o s a de L i m a " o 

3-o G r u p o Esco lar de I tuverava. 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 5 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Baleeiro de Jesus e S i l v a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de J u n h o de 1963. 

Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l . 

L E I N 7.915, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
Dá denominação ao Grupo Escolar do Jardim Paraíso, em Santo André ^ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia L eg i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — Passa a der iominar-se " D e p u t a d o V a l e n t i m A m a r a l " 

o G r u p o Esco lar do J a r d i m Paraíso, em S a n t o André. 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de j u n h o de 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F io ravante Z a m p o l — Di re to r G e r a l 

L E I N . 7.916, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
Dá a denominação de "Professora Angelina Madureira", 

ao Grupo Escolar de Vila Carolina, na Capital. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i ; 
Ar t i go l.o — Passa a denominar-se "P ro f e sso ra A n g e l i n a M a d u 

r e i r a " , o G r u p o Esco lar de V i l a C a r o l i n a , n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São P a u l o aos 5 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
ao Lfoveino, aos 6 de j u n h o de 1963. 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

L E I N . 7.917, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre aprovação de convênio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a aprovado o convênio celebrado em 26 de ab r i l de 

1962, pelos Governos dos Estados de São P a u l o e do Maranhão, estabelecendo 
medidas de mútua colaboração de ordem f i sca l ou admin i s t r a t i v a , cujo texto 
anexo f i ca fazendo par te in tegrante desta le i . 

A r t i g o 2.o — A despesa com a execução desta l e i correrá por conta 
das verbas próprias do orçamento. 

A r t i g o 3,o — E s t a l e i entrará em v igor na data de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio, do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

Fioravante Zampol — Di re to r G e r a l 

CONVÊNIO A Q U E S E R E F E R E O A R T . l.o D A L E I N. 7.917, D E 6 D E 
J U N H O D E 1963 

- Convênio que celebram os governos dos Estados de São Pau lo e do M a 
ranhão, estabelecendo normas de rec iproca colaboração em assuntos de 
natureza f isca l . 

Aos v inte e seis dias do mês de a b r i l de 1962, o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secre tar ia de Es tado dos Negócios da F a z e n d a , e o 
Estado do Maranhão, o p r ime i ro representado pelo Senhor Doutor Sebastião 
Me i re l l es Te i xe i ra , Respondendo pelo Exped iente d a Secre tar ia de Estado doa 
Negócios da Fazenda , n a conformidade do despacho do Excelentíssimo G o v e r 
nador do Estado, S enho r Dou to r Car los A lbe r to A lves de C a r v a l h o P in to , e x a 
rado no processo n . R-30.607-59, e o segundo pelo S enho r D j a r d R a m o s M a r 
t ins , D i re tor G e r a l do Tesouro, devidamente credenciado pelo Execlentíssimo G o 
vernador, Senhor Doutor Newton de Ba r r o s Be l l o , conforme decreto de 18 do 
corrente, resolvem, " ad - r e f e r endum" das respectivas Assembléias Leg is la t i vas , 
celebrar o seguinte convênio: 

I 
Os Estados Signatários, com o in tu i t o de fac i l i ta r a ação dos seus 

órgãos f iscal izadores e arrecadadores, resguardadas, em qualquer caso, as p r e r 
rogat ivas das autor idades em seu próprio território, adotarão medidas de mútua 
colaboração, de ordem f isca l ou admin i s t ra t i va , que nesse sent ido se f i zerem 
necessárias, e que visarão especia lmente: 

a) a pe rmuta de cópias ou v ias de documentos f iscais referentes a 
operações real izadas entre contr ibu intes dos Estados neste Convênio interessados, 
a. f im de poss ib i l i tar a verificação do cumpr imen to dos respectivos disposit ivos 
f iscais e a constatação do correspondente pagamento dos tr ibutos devidos; 

b) a t roca de informações re lac ionadas quer com operações entre 
contr ibuintes dos Estados convencionais , quer com outros atos ou fatos que pos
s a m ensejar o não pagamento de tr ibutos devidos a u m deles; 

c) a elaboração de laudos de avaliação ou realização de perícias de 
interesse f i sca l , re la t i vos a bens objeto de transmissão; 

d) a aposição de " v i s t o " nos documentos f iscais, que acompanharem 
mercador ias com. dest ino a outro Estado, mesmo quando em simples trânsito 
rodoviário; 

e) a fiscalização, tan to quanto possível, da carga dos veículos que 
t ranspor ta i em mercador ias nas condições re fer idas n a alínea anter ior , espec ia l 
mente quando houver descarga parc ia l , durante o percurso, adotando-se as me
didas de segurança que o caso ex ig i r ; 

f) a repressão ao uso de documentos f iscais em que f i gurem nomes, 
endereços ou outros dados incompletos, supostos ou fictícios, pe la adoção, quando 
couberem, de medidas pun i t i vas aos compradores, aos vendedores e aos t r ans 
portadores; 

g) a assistência aos funcionários f iscais dos Estados signatários que 
fo rem incumbidos de diligências que interessem aos seus órgãos f iscal izadores, 
proporc ionande- lhes a necessária colaboração. 

I I 
Os órgãos f iscal izadores estabelecerão recíproco entendimento v isando 

d w cumpr imen to às medidas previstas neste Convênio. 
I I I 

Todas as despesas decorrentes da execução das medidas refer idas 
nos i tens anteriores, quando de interesse exclusivo de u m dos Estados, serSo 
por estes custeadas. 

IV 
Os executivos dos Estados signatários encaminharão às respectivas A s 

sembléias Leg is lat ivas , à med ida de suas conveniências, os projetos de l e i qua 

• ii ii i i i 

ejwgraem as providftftoiftS ova e&Bvenaionft&ts e euja &s*e««ç&o dependa de per
missão feglsMStva. 

V 
O presente convênio entrará em vigor, ewi cada Estado, a pwtir da 

«toto ena. q&e for referendado peta respectiva A^eélnbléia Legislativa, 
ã) Sebastião Meirelles Teixeira 
a) Djard Ramos Martins 
a) ilegível 
a) José Ribamar dos Passos 
a) Raimundo (ilegível) Ramalho Ribeiro 
tú ilegível 

fcEI N . 7»18, D E 6 D E JUNHO D E 1963 
Mspoe sobre aprovação de Acordo celebrado entre os 

Governos da União e o do Estado 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l 6 i - A i , t i g o j 0 _ p l c a a p r 0 V a d o nos te rmos do texto anexo, o Acorde 
celebrado em 3 de ma i o de 1961, entre os Governos da União e o do Estado üe 
S a o Pau lo , p a r a a execução dos serviços re lat ivos às medidas de defesa sanitária 

• vegetal no território es tadua l . . 
A r t i g o 2.o — A s despesas com a execução d a presente l e i co r re ra* 

a conta da verba própria do orçamento. 
Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em v igor na data. de sua publicação. 
Ar t i go 4 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es t ado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson Filho 
José Soares de Souza 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 

F io ravante Z a m p o l — Di re to r G e r a l 

A C O R D O A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O l . o DÀ L E I N . 
7.918, D E 6 D E J U N H O D E 1963 

Aos 3 dias do mês de ma io de 1961, presentes n a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios d a Ag r i cu l tu ra , o Senhor D r . Homero C a b r a l da Costa, M i 
n i s t r o d a Ag r i cu l tu ra , representando o Gove rno d a União e o Senhor D r . A r i s 
tides Macedo F i l h o , representando o Governo do .Estado de São Paulo , aco rda 
r a m em ass inar o presente Acordo , nos termos seguintes: 

* J J Cláusula P r i m e i r a — O Ministério da A g r i c u l t u r a executará, no E s 
tado de Sao Pau lo , por intermédio da Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l a 
fiscalização fitossanitária da importação e exportação de vegetais, partes de ve
getal e produtos de or igem vegetal, de que t r a t a m os capítulos I, I I e V do 
Regu lamento de Defesa Sanitária Vegeta l aprovado pelo Decreto n . 24 114, de 
12 de a b r i l de 1934, c om como outras que sejam objeto de legislação e conven
ções ra t i f i cadas pelo Governo F e d e r a l . 

Cláusula Segunda — N a Inspetor ia Reg iona l de Defesa SanitárJa-
Vegeta l ( I R D S V ) , no Estado de São Pau lo , sediada em Santos, da Divisão de 
Defesa Sanitária Vegeta l , do Ministério da Ag r i cu l tu ra , servirão engenheiros-
agrônomos federais e do Ins t i tu to Biológico de São Pau lo , sob a direção e o r i e n 
tação do Chefe da re fe r ida I R D S V . 

Cláusula Te rce i ra — O número de engenhsiros-agrônomos do I n s t i 
tuto Biológico referidos n a cláusula anter ior não excederá ao número de enge-
nheiros-agrônomos federais, f icando a designação dos técnicos estaduais c on 
d i c i onada ao prévio e dire i to entendimento entre os D i re tores dos citados ser
viços. 

Cláusula Q u a r t a — Os engenheiros-agrônomos estaduais em exercí
cio n a I R D S V ficarão sujeitos às mesmas obrigações dos seus colegas federais, 
executando as funções que lhes forem comet idas. 

Cláusula Q u i n t a — A I R D S V também exercerá n a cidade de São 
Paulo , ou onde se f izer necessária, a fiscalização sanitária de vegetais e partes 
de vegetal, e outros mater ia is importados ou a exportar, por vias posta l e aérea, 
e em bagagem de passageiros e t r ipu lan tes . 

Cláusula S e x t a — O Ins t i tu to Biológico -fará o exame ou iden t i f i 
cação dos mater ia is que lhe forem remetidos pe la I R D S V e permitirá o uso de 
suas dpendêneias e instalações p a r a os estudos e exames de laboratório neces
sários ao exercício da fiscalização fitossanitária. 

Cláusula Sétima — Será fe i ta, mensalmente , a apuração estatística 
das inspeções portuárias de importação e exportação rea l i zadas n a I R D S V , qtní 
será remet ida à Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l e ao Ins t i tuto Biológico. 

Cláusula O i t a v a — Os mater ia i s importados, sujeitos à quarentena 
e outras med idas preventivas, serão confiados, após exame, ao Inst i tuto Bioló
gico, que se incumbirá do cumpr imento das medidas prescr i tas pela I R D S V . 
No caso d a imposs ib i l idade m a t e r i a l daquele órgão executar tais medidas, ditos ' 
mater ia i s poderão ser confiados a out ra dependência d a Secre tar ia da Agr i cu l tu ra , 
a critério d a C h e f i a d a I R D S V . 

Cláusula N o n a — Quando o Ins t i tu to Biológico fizer restrição técni
ca quanto à ent rada de vegetais, partes de vegetais e produtos agrícolas, caberá 
recurso à Divisão de Defesa Sanitária Vegetal , f i cando suspenso o despacho 
d a p a r t i d a até u l ter ior deliberação. 

Cláusula Décima —- Ao D i r e to r da Divisão de Defesa Sanitária V e 
getal é delegada competência p a r a autor i zar a importância, por parte do I n s t i 
tuto Biológico de Sãó Pau lo , de vegetais e partes de vegetal, sujeitos à exclusão, 
restrições ou condições especificas, a que se refere o Capítulo I do ci tado R e g u 
lamento , quado destinados a estudos científicos a cargo da Seção de Introdução 
de P l a n t a s Cu l t i vadas do Ins t i tu to Agronômico de C a m p i n a s ; da Seção de I n 
trodução de Essências, do Serviço F l o r es ta l ; da cade ira de Genética da Esco la 
Super ior de A g r i c u l t u r a de P i r a c i c aba da Univers idade de São Pau l o ; do Inst i tuto 
de Botânica, e do próprio Inst i tuto Biológico. E , p a r a t a l f i m o Inst i tuto B i o 
lógico se encarregará de: 

a) Reg i s t ra r todos os pedidos dos estabelecimentos técnico-científicos 
suprac i tados ; 

b) Organ i za r e mante r u m registro especial de todas as importações 
autor izadas, as quais só poderão ser em pequenas quant idades e sujeitas à l i 
mitação e às medidas de cautela que forem prescr i tas ; 

c) Fornecer u m rótulo de permissão de importação com o número âe 
registro do pedido de importação; 

d) Apresentar , com a devida antecedência, à Divisão de Defesa S a 
nitária • Vegetal , por intermédio da I R D S V , em duas vias, a relação completa 
dos pedidos de importação a ser feita, p a r a o f im, de obter a prévia autorização 
estabelecida nesta cláusula; 

e) Faze r c om que todas as remessas de vegetais e partes de ve
getal, cu ja importação fo i autor izada, v e n h a m acompanhadas da respect iva per 
missão de importação; 

f) Submete r à desinfeção ou expurgo e quarentena, nos seus c a m 
pos, ou nas instituições a que pertencem, todas as importações autor izadas de 
acordo com esta cláusula, as quais lhe serão diretamente entregues pelo Chefe 
da I R D 3 V , logo após terem sido examinadas ; 

g) M a n t e r o pessoal técnico necessário à inspeção periódica das 
cu l turas quarentenadas; ,. 

h) Fornecer , semestralmente, ao Chefe da A R D S V , um relatório sô -J 
bre as observações efetuadas nos mate r ia i s impor tados nas condições da c o n - ' J 
cessão; I 

i) Submeter , obr igator iamente , à quarentena, pelo tempo necessário, 
todas as importações rotuladas com a ent iqueta " I n s t i t u t o Biológico". 

Cláusula Décima P r i m e i r a — A inspeção sanitária das plantações 
cujos produtos se dest inem à exportação, a fiscalização da co lhe i ta desses p r o 
dutos e das part idas a serem exportadas, exceto n a cidade de Santos e c i r c u n 
vizinhanças, onde e la será d i re tamente rea l i zada pela I R D S V , ficarão a cargo 
de engenheirosagrônomos do Ins t i tu to Biológico, que emitirão o cert i f icado de 
or igem, o qua] acompanhará a pa r t i da até os portos de Santos , ou do R i o de 
Jane i ro , onde após, os necessários controle e inspeção, será pela respect iva I R D S V , 
fornecido o cert i f icado fitossanitário de exportação, de conformidade com o R e 
gulamento de Defesa Sanitária Vege ta l e as convenções in te rnac iona is . 

Cláusula Décima Segunda — O Inst i tuto Biológico, em v i r tude deste 
acordo, executará a inspeção e a fiscalização sanitária de estabelecimentos ou 
propriedades agrícolas que comerc iem ou não com vegetais ou partes de vegetal 
dest inados ao p l an t i o ou ao trânsito i n t r a o u interes tadua l , conforme de t e rmina 
o Capítulo I I I do Regu lamento de Defesa Sanitária Vegeta l , respeitados os d i s - . l 
positivos do Decreto- le i n . 5.478, de 12 de ma io de 1943. I 

Cláusula Décima Terce i ra — O Ins t i tu to Biológico, fornecerá ao C h e - I 
fe da ÍRDSV, mensalmente , u m a cópia do bolet im, contendo as relações d a i I 

— — P Á G I N A S 


